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RESOLUÇÃO N.° 011 /2018  

 

Súmula: Altera a redação do § 1º Art. 144 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Rebouças. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A PRESENTE RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º.- O § 1º do Art. 144 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rebouças 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 144 ................................................ 

(...) 

§1º As deliberações da Câmara, serão tomadas mediante duas discussões e 

duas votações com interstício de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser 

dispensado o prazo previsto, com a deliberação da maioria absoluta do 

Plenário.  

(...) 

.  

Art. 2º.-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 18 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

ALESSANDRO LUIS MAZUR 

  Presidente da Câmara Municipal 

 

          RICARDO CARLOS HIRT JUNIOR 

    1.º Secretário 
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